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MUNICIPIO DE CAMINHA

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JÚRIDICA DE EMPREGO

PÚBLICO POR TEMPO INDETERMINADO, PARA PREENCHIMENTO DE VINTE ETRÉS POSTOS DE

TRABALHO NA CARREIRA] CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL

(AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA)

ATA DA REUNIÃO no JÚRI - N.o 4

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, reuniu o júri do procedimento

concursal em epígrafe, constituído pela Presidente do Júri Angelina Maria Esteves, Chefe de

Divisão de Coesão Social, Educação, Cultura, Turismo e Desporto; pela vogal efetiva, Angelina

Maria Pereira da Cunha, Chefe da Divisão de Ambiente, Economia e Serviços que substitui a

presidente nas suas faltas e impedimentos; pela vogal efetiva Ana Veloso Dourado Ferreira,

Chefe de Divisão de Administração e Finanças Municipais; pela vogal efetiva Joana Paula da

Costa Campos, Técnica Superior/Jurista e pela vogal efetiva Paula Cristina Valença Dias, Técnica

Superior/Psicóloga, com os seguintes objetivos:

1. Proceder à apreciação das pronúncias apresentadas em sede de audiência prévia de

interessados/as;

2. Elaborar a lista definitiva dos/as candidatos/as admitidos/as e excluídos/as do

procedimento concursal;

3. Proceder a notificação dos/as candidatos/as admitidos/as para a reallzação do 1.9

método de seleção obrigatório — Prova de Conhecimentos, nos termos do artigo 6,9 da

Portaria no 233/22, de 9 de setembro.

Em sede de audiência prévia de interessados/as, apresentaram pronúncia os/as candidatos/as

Carlos Alberto Barroso da Silva, Cátia Viviana Loureiro Silva, Diana de Sousa Oliveira da Silva,

Maria de Fátima Afonso Gonçalves Presa, Marina Vladimirovna Balkovaya e Raquel Sofia Araújo

Barandas.

O candidato Carlos Alberto Barroso da Silva, excluído por não ter apresentado Certificado de

Habilitações, vem, na sua comunicação para efeitos de reclamação, dizer que, por lapso, não

juntou o referido documento, procedendo, agora, à sua entrega, em sede de audiência de

interessados, solicitando que o mesmo seja considerado e que a sua candidatura seja
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reapreciada. Após apreciação dos fundamentos apresentados, deliberou o júri, por

unanimidade, admitir o candidato Carlos Alberto Barroso da Silva, uma vez que se comprova

que o mesmo reunia os requisitos até à data limite de apresentação da candidatura, conforme

o estipulado no n.o 2 do artigo 14.9 da portaria 233/22 de 9 de setembro.

A candidata Cátla VIvlana Loureiro Silva, excluída por não apresentar comprovativos, nem tão

pouco declarar que reúne os requisitos gerais de admissão, refere, na sua comunicação para

efeitos de reclamação, que, apenas por lapso, não assinalou o ponto 7 do formulário de

candidatura, declarando. contudo, na sua pronúncia em sede de audiência de interessados que

reúne todos os requisitos legalmente exigidos, procedendo, inclusive, a junção de declaração

médica que atesta a sua robustez física e psicológica indispensável ao exercício da função, Após

apreciação dos fundamentos apresentados, deliberou o júri, por unanimidade, admitir a

candidata, dado que a mesma veio, em sede de audiência prévia de interessados, declararo seu

lapso, assumindo possuir, à data da candidatura, os requisitos gerais de admissão.

A candidata Diana de Sousa Oliveira da Silva, excluída por não apresentar comprovativos, nem

tão pouco declarar que reúne os requisitos gerais de admissão, refere, na sua comunicação

para efeitos de reclamação, que, apenas por lapso, não assinalou o ponto 7 do formulário de

candidatura, declarando, contudo, na sua pronúncia em sede de audiência de interessados que

reúne todos os requisitos legalmente exigidos. Após apreciação dos fundamentos

apresentados, deliberou o júri, por unanimidade, admitir a candidata, dado que a mesma veio,

em sede de audiência prévia de interessados, declarar o seu lapso, assumindo possuir, à data

da candidatura, os requisitos gerais de admissão.

A candidata Maria de Fátima Afonso Gonçalves Presa, excluída por ter apresentado um

Certificado de Habilitações que não comprova o cumprimento do requisito específico

"escolaridade obrigatória aferida emfunçãa da data de nascimento", vem, na sua comunicação

para efeitos de reclamação, apresentar uma certidão de habilitações, que comprova que a

candidata concluiu o 9.9 ano de Escolaridade no ano letivo de 1999/2000. Após apreciação dos

fundamentos apresentados, deliberou o júri, por unanimidade, admitir a candidata Maria de

Fátima Afonso Gonçalves Presa, uma vez que se comprova que a mesma detém o nivel

habilitacional exigido de acordo com a sua data de nascimento, e já reunia, efetivamente, os

requisitos exigidos, até à data limite de apresentação da candidatura, conforme o estipulado no

n.o 2 do artigo 14.9 da portaria 233/22 de 9 de setembro.
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A candidata Marina Vladimiravna Balkovava, excluída por não apresentar comprovativo de

reconhecimento do nível habilitacional para candidatos/as detentores/as de habilitação

estrangeira, vem, na sua comunicação para efeitos de reclamação, referir que o certificado de

equ'walência foi solicitado ao Ministério de Educação, ainda antes da abertura do concurso, o

qual não lhe tinha sido entregue até à data do término da candidatura, uma vez que se trata de

um processo burocrático com dificuldades acrescidas. A candidata junta, agora, em sede de

audiência de interessados, o respetivo certificado de equivalências que lhe confere o 12,9 ano

de escolaridade. Após apreciação dos fundamentos apresentados, deliberou :) júri, por

unanimidade, admitir a candidata Marina Vladimirovna Balkovava, uma vez que se comprova

que a mesma detém o nível habilitacional exigido de acordo com a sua data de nascimento, e já

reunia, efetivamente, os requisitos exigidos até à data limite de apresentação da candidatura,

conforme o estipulado no n.o 2 do artigo 14.9 da portaria 233/22 de 9 de setembro.

A candidata Raquel Sofia Araújo Barandas, excluída por não deter a escolaridade obrigatória

aferida em função da data de nascimento, vem, na sua comunicação para efeitos de

reclamação, referir que cumpriu a escolaridade obrigatória, uma vez que frequentou a escola

até a maioridade, invocando, para o efeito, o disposto na alínea b) do no 4 do artigo 2,9 da Lei

85/2009 de 27 de agosto. Após apreciação da pronúncia apresentada em sede de audiência de

interessados, deliberou o júri, por unanimidade, manter a decisão de exclusão da candidata,

pois, o fundamento legal que invoca, apenas se refere à idade em que cessa a obrigatoriedade

de frequentar a escola, não tendo, efetivamente, a candldata, as habilitações exigidas para o

grau de complexidade funcional do posto de trabalho em causa, que, neste caso, de acordo

com a data de nascimento da candidata, seria o 12.9 ano, tendo a mesma apenas o nível

habilitacional equivalente ao 9.o ano.

Após deliberar sobre as pronúncias apresentadas em sede de audiência prévia de

interessados/as, o júri deliberou, por unanimidade, aprovar as seguintes listas definitivas de

candidatos/as admitidos/as e de candldatos/as excluídos/as do procedimento concursal:

CANDIDATOSlAS ADMITIDOSZAS

. ADÉLIA MARIA MARTINS LOURENÇO DO POÇO

. ALEXANDRA FONTAINHAS FRANCO DA SILVA

. ALEXANDRA MARIA CORTE SARGO COSTA
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ANA BEATRIZ GANDRES ROCHA

ANA CATARINA CERQUEIRA DE PASSOS

ANA CATARINA PEREIRA BRAGA

ANA CRISTINA FERNANDES CORREIA

ANA CRISTINA FERNANDES DE SOUSA

ANA CRISTINA GONÇALVES VIEIRA

ANA CRISTINA RANHA MARROCOS

ANA ISABEL AGOSTINHO RODRIGUES

ANA ISABEL DA SILVA FRANCO COSTA

ANA LUCIA FIGUEIREDO DA SILVA

ANA MARIA BALTAZAR FERNANDES

ANA RITA FERNANDES ROCHA

ANA RITA MARTINS COELHO

ANA SOFIA ALVES CORDEIRO

ANA SOFIA VEIGA DA SILVA

ANABELA DE FATIMA FERNANDES BARROSO

ANABELA RAMOS FERNANDES PIRES

ANABELA MARIA PITA SARAIVA SIMOES

ANDREIA ALEXANDRA CACAIS SANTOS

ANDREIA FILIPA PINTO PARENTE

ANDREIA ROMANO CARDOSO

ANGELA DE LIMA GOMES

ARLANE DOS SANTOS DE CARVALHO

ARMANDO PAULO MARTINS DA SILVA

BRUNO RENATO LIMA PORTO

CARINA MANUELA GANDRES SOUSA MARTINS

CARINA SILVA CUNHA

CARLA CRISTINA DE LIMA VASCONCELOS

CARLA CRISTINA NOGUEIRA VERDE PEREIRA

CARLA SUSANA DOMINGUES RIBEIRO FRANCO

CARLA VANESSA FERNANDES LAGE
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CARLOS ALBERTO BALINHA GONÇALVES

CARLOS ALBERTO BARROSO DA SILVA

CARMEN MARIA CERQUEIRA DA SILVA

CAROLINA ESTEVES GONÇALVES

CATARINA IúLIA TENEDÓRIO BAIXINHO COSTA

CÁTIA MANUELA ALMEIDA MENDONçA

CÁTIA VIVIANA LOUREIRO DA SILVA

CIPRIANO ANDRÉ OLIVEIRA REBOUÇO

CRISTINA DA CRUZ BATISTA ROCHA

CRISTINA MARIA DOS SANTOS CORREIA

CRISTINA PATRÍCIA RAMOS ARAÚJO VIEIRA

DANIELA FILIPA PIRES PICOTO

DANIELA SOFIA TORRES DE FIGUEIREDO

DEOLINDA DA CONCEIÇÃO MALHEIRO BATISTA

DIANA DE SOUSA OLIVEIRA DA SILVA

ELSA DA ROCHA RODRIGUES BARBOSA

ELVIRA ROSA DE CAETANO SARAIVA

EMA ABIGAIL BARROS GUERREIRO GONÇALVES

EMANUEL ALEXANDRE COELHO DA SILVA

FERNANDA MARIA DE CARVALHO DIAS

FERNANDA MARIA REGO SIMOES COELHO

FILIPA ELISABETE GONÇALVES LARANJEIRA

FILIPA MARIA FERNANDES SAMPAIO

GILSON GONÇALVES DA SILVA

GINA MARIA SIMõES OLIVEIRA

HELENA CRISTINA FERREIRA FERNANDES ANTUNES

HELENA ISABEL AGOSTINHO RODRIGUES

HERCULANA MARIA NOVO AFONSO COUCHINHO

IARA ISABEL MORAIS VERDE

ISAURA FLORA FERNANDES DA CRuz RIBEIRO ALVARENGA

ISILDA MARLENE TRINDADE MOREIRA
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JOANA FILIPA CORREIA DA SILVA

LARA RAQUEL DEVESA DIAS

LEONARDO SARAIVA PAGIO

LEONOR OLIVEIRA PIRES

LILIANA DA CONCEIÇÃO SÁ FORNEIRO

LILIANA PENEDOS ALVES ARAÚJO MATIAS GONÇALVES

LISETA DO CARMO LIMA PEREIRA DUARTE

LÚCIA GONÇALVES PEREIRA FÃO

LÚCIA MARIA DA CRUZ FARIA MARTINS

LUÍS FILIPE SIMOES MACIEL

LUÍSA MARIA FERNANDES CACAIS SANTOS

MÁRCIA ALExANDRA REGUENGO PIRES

MARGARIDA DO ROSARIO DA SILVA RIBEIRO

MARIA ALICE PEREIRA PINTO DA COSTA

MARIA CRISTINA OLIVEIRA Dos SANTOS ALMEIDA

MARIA DE FÃ'ÍIMA AFONSO GONÇALVES PRESA

MARIA DE LURDES DA CRuz BRAGA CARRASQUEIRA

MARIA DE LURDES FAGUNDES PINTO BRAGA

MARIA EMÍLIA RODRIGUES OLIVEIRA LIMA

MARIA HELENA DIAS ARROIADo

MARIA ISABEL GUERREIRO DA SILVA VALADARES

MARIA JOSÉ BORGES MENDES DA PURIFICAÇÃO

MARIA JOSÉ CANCELA CARVALHO PAIS

MARIA JOSÉ PIRES FERNANDES FIGUEIREDO

MARIA PORTO SOUSA

MARIA RITA LOURENÇO CASTRO

MARIA VIRGÍNIA ESTEVES GOMES TERRA

MARINA FILIPA ALMEIDA MENDONÇA

MARINA VLADIMIROVNA BALKOVAYA

MARISA CANDIDA RAMOS REIS

MARISA CRISTINA FIGUEIRAS DE BARROS
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MARTA CATARINA RIBEIRO

MILEYCE NARA SOARES

NARCISA MARIA MARQUES ROSA

NATÁLIA DA CONCEIÇÃO GLÓRIA CERVEIRA

NELSON MIGUEL FERNANDES CASAL

NUNO JOSÉ AMORIM VASCONCELOS PEREIRA

OLÍVIA CATARINA FERNANDES DE OLIVEIRA

PATRÍCIA DE PASSOS ALVES

PATRÍCIA JOANA PEREIRA ('ACAIS

PAULA CRISTINA LOPES DIAS

PAULA CRISTINA RODRIGUES GONÇALVES VIEITAS

PEDRO MIGUEL FONTAINHAS SIMOES

PERLA MARINA SARAIVA RODRIGUES

RAFAELA PINTO DA COSTA

RAIMUNDO GOMES BARROSO

RICARDO NUNO DIAS FERNANDES

RITA ESTEFÉNIA GONÇALVES COSTA

RODOLFO VALADARES AMORIM

ROSA MARIA QUINTAS SÁ OLIVEIRA

ROSA MARIA VAz FERNANDES VERDE

ROSELI PEREIRA DAVI DE

SAMARITANA DE FÁTIMA DA CRuz GONÇALVES

SANDRA CRISTINA ESTEVES PINTO CALDAS

SANDRA ISABEL LOPES DE ARAÚJO

SANDRA MARIA FONSECA RIGOR

SANDRA MARIA SA DE OLIVEIRA MARQUES

SANDRA SOFIA MENDES CORREIA SOUSA

SARA RAQUEL BARRETO RAMOS BEZERRA

SILVANA CRISTINA ALMEIDA DE CARVALHO

SÍLVIA MARIA FIGUEIRAS DE BARROS SILVA

SIMONE LOPES RODRIGUES
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. SÓNIA DE JESUS SOBREIRA CASAL DA VEIGA

. SONIA ISABEL FERNANDES LIMA

. SUSANA CALDAS FRAGA

. SUSANA MARIA REINO FERNANDES

. TANIA ALEXANDRA BRÁS DA SILVA GOMES

. TÃNIA CRISTINA DA SILVA DE SOUSA

. TERESA ASSUNÇÃO TEIXEIRA DE SOUSA LAGES

- TERESA DE JESUS VALADARES SANCHEZ

. TERESA MARIA PINTO PEREIRA

. TIAGO FILIPE FARIA RODRIGUES

. TUNCAM EMBALÓ

. VANESSA SOFIA PINHEIRO RODRIGUES COSTA

. VERA SOFIA MARTINS DE MATEUS

CANDIDATOSl AS EXCLUÍDOSl AS

. ANDREIA SOFIA LOURENÇO LAGOA

. CORINA GRACIETA AMORIM GOMES

. GEORGINA FERNANDES DOS SANTOS AFONSO

. LAURINDA FREITAS AFONSO JESUS

. MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA CUNHA AMORIM

. MONICA SOFIA PEREIRA RIBAS PINTASSILGO

. RAQUEL SOFIA ARAÚJO BARANDAS

' RELVÃNIA DE SOUSA LIMA

. ROSIVÃNIA BARBOSA GOMES LEMOS

Nos termos do artigo 6.o da Portaria N.“! 233/2022 de 9 de setembro, o júri deliberou notificar

os/as candidatos/as admitidos/as ao Procedimento Concursal, publicado nO aviso da BEP

0E202306/0163, para a Prova de Conhecimentos (PC), que se irá realizar no dia Lda

dezembro de 2023 às 9h30, nas instalações da Escola Básica e Secundária Caminha, sita na

Paga Carolina Santiago em Vilarelho.
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Os candidatos deverão comparecer 15 minutos antes da hora acima indicada, fazendo-se

acompanhar de documento de identificação válido: Cartão de Cidadão ou Bilhete de

Identidade.

O júri deliberou, ainda, notificar todos/as os/as candidatos/as do teor da presente ata e

procederá sua publicitação na página eletrônica da autarquia, www.cm-camlnha.ot.

Todas as deliberações foram tomadas por unanlmidade.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual foi elaborada a presente ata que

vai ser assinada por todos os elementos do Júri.

Presidente

( 230 M %% Glaura
[ Ange na Ma a Esteves)

Vo al Efetivo

%» )Wk»
el aMaria Pereira da unha)

%%%&? «
a a Paula da Costa Campos)QE

Vogal Eíetivo Vogal Suplente

QWQU Él'lSBN'ç Óaílb (àçb
(Paula Cristina Valença Dias)
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